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A Constituinte aprovou o 
capitulo de educação e o re
sultado foi saudado sobre
tudo pelas forças de es
querda como sendo "bas
tante apreciável". Se nem 
todas as teses defendidas 
pelos parlamentares es
querdistas puderem ser en
caixadas, não deixa de ser 
verdadeira a tese de que se 
trata de um documento de 
vanguarda, embora com 
características nitidamen
te híbridas. 

As pèrcentagens para a 
educação foram ampliadas 
para 18% quando se trata 
da receita federal de im
postos ou 25% para estados 
e municípios. Ficou a dúvi
da do que irá ocorrer se 
houver desvios e esses per
centuais forem desrespei
tados. Quando o município 
não puder aplicar esse per
centual em educação, o que 
vai acontecer com o prefei
to? Será preso? Será ad
vertido? . 

Outra prescrição neces
sária, mas que traduz in
quietação, e a do pré-
escolar. Trata-se de uma 
faixa etária em que o Po
der Público tem se revela
do omisso, mas a omissão 
já existe no ensino de 1° 
grau obrigatório. Nessa 
faixa etária, mais de 7 mi
lhões de crianças estão fo
ra da escola. Ao se ampliar 
a faixa do atendimento,, 
não se estará aumentando 
o fosso? 

Garantiu-se a desejada 
autonomia universitária e 
também a gratuidade nas 
escolas superiores fede
rais, mas sabe-se que a sua 
freqüência predominante 
tem sido de alunos egressos 
do ensino de 2o grau parti
cular, que freqüentam as 
melhores escolas, e por Is
so fazem sucesso absoluto 
nos exames vestibulares. 
Se não houver bolsas de es
tudo para alunos carentes, 
nó ensino superior, como 
assegurar a proclamada 
igualdade de oportunida
de? A "democratice" pare
ce ser uma doença muito 

séria e dominante no trato 
da questão educacional. 

Embora projetada para 
a lei ordinária que virá em 
seguida, a gestão democrá
tica do ensino público "na 
forma da lei" parece indi
car uma tendência a valori
zar a eleição direta, assun
to que positivamente não é 
próprio de uma Carta Mag
na. As experiências ainda 
são recentes para se torna
rem definitivas. 

Pode-se ainda questionar 
o artigo referente à língua 
portuguesa. Ela foi protegi
da, ainda no tempo de Ge-
túlio Vargas, em virtude da 
verificação de que muitos 
jovens brasileiros, em esta
dos sulinos, chegavam ao 
serviço militar sem falar 
Corretamente o nosso idio
ma. Sabiam mais alemão 
do que português... Agora, 
houve o acréscimo de que a 
alfabetizaçâo deve ser feita 
em português, com exce
ção das comunidades 
indígenas, que poderão 
manter a aprendizagem 
em seus dialetos nativos. A 
medida não se compraz 
çom o ideal de promover a 
integração nacional, embo
ra respeitados os motivos 
que levaram os parlamen
tares à sua aprovação. Te
memos ser essa a única as
sistência a ser dada aos 
indígenas. ^ 

E depois de muita briga, 
as escolas confessionais, fi
lantrópicas e comunitárias 
entraram no bolo dos re
cursos financeiros, pensa
dos inicialmente pela es
querda somente para as es
colas públicas. Depois da 
intervenção do Centrão, fi
cou decidido que as institui
ções com as característi
cas mencionadas poderão 
também receber aportes fi
nanceiros, desde que se 
vinculem ao plano nacional 
de educação, não visem lu-
cro e sejam destinadas a 
entidades congêneres, no 
caso de extinção. Só fica a 
dúvida de quem efetuará 
esse tipo de controle, num 
País marcado por um sóli
do desprezo a tudo o que se 
refira a avaliação e fiscali
zação. 


